
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53203147689 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MARZZE SERVICOS E FACILITIES LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

051

020

2211

2244

BRASILIA

22 Janeiro 2025

Nº FCN/REMP

DFP2500014849

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2703495 em 22/01/2025 da Empresa MARZZE SERVICOS E FACILITIES LTDA, CNPJ 03012610000101 e protocolo
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/012.527-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2500014849

Data

22/01/2025

026.241.203-94 PAULO HENRIQUE TRINDADE MORAES 22/01/2025

 Assinado utilizando certificado digital

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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DFP2500014849 - 22/01/2025. Autenticação: D09F18648D7AFA1622A3C21A0ECD93796E336B. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/012.527-7 e o código de segurança Z5qP Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 22/01/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL  E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
- MARZZE SERVIÇOS E FACILITIES LTDA – 

CNPJ: 03.012.610/0001-01 
 
PAULO HENRIQUE TRINDADE MORAES, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, 
nascido em 21/03/1988 natural de são Luis – MA, filho de Raimundo Sotero Moraes e Maria Elier Trindade 
Moraes, inscrito no CPF sob nº. 026.241.203-94 e RG sob nº 03876007562, DETRAN/DF, residente e 
domiciliado na Quadra 53, Lote 31, no Setor Valparaiso I – Etapa B em Valparaiso de Goiás/GO, CEP: 72.876-
166; 

Único sócio da sociedade limitada de nome empresarial MARZZE SERVIÇOS E FACILITES LTDA, ora consƟtuída 
legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Distrito Federal, 
registro em 03/05/2024, sob NIRE nº 53203147689, com sede no Setor SHN, Quadra 2, Bloco F, Ediİcio 
ExecuƟve Office Tower,87, Andar 5 Sala 516, Asa Norte, CEP: 70702906 Brasília – DF, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 03.012.610/0001-01. 

Delibera de pleno e comum acordo ajustar a presente alteração contratual, o que faz com a devida 
obediência às leis e normas regentes da matéria e especialmente ao disposto nas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAÚSULA I: DO NOME EMPRESARIAL 

A razão social passa a ser MARZZE SERVIÇOS E FACILITIES LTDA. 

CLAÚSULA II: DO ENDEREÇO 

O endereço passa a ser: Quadra SHN Quadra 1, Conjunto A, Bloco A, S/N, Asa Norte, Edif: Le QuarƟer; Sala 
318; - cep: 70701-010 Brasília – DF. 

CLAÚSULA III: DO OBJETO SOCIAL 

O objeto social passa a ser: 
 82.20-2/00 - AƟvidades de teleatendimento; 
 47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informáƟca 
 47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésƟcos e equipamentos de áudio e vídeo 
 62.01-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
 62.04-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 
 62.09-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
 78.20-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária 
 81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
 81.22-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
 82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administraƟvo 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

MARZZE SERVIÇOS E FACILITIES LTDA 

CLÁUSULA I – DO NOME EMPRESARIAL 
 A Sociedade limitada gira sob a denominação social de MARZZE SERVIÇOS E FACILITIES LTDA. 

CLÁUSULA II – DA SEDE 
A Sociedade limitada tem sua sede na Quadra SHN Quadra 1, Conjunto A, Bloco A, S/N, Asa Norte, Edif: Le 
QuarƟer; Sala 318; - cep: 70701-010, Brasília – DF. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL  E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
- MARZZE SERVIÇOS E FACILITIES LTDA – 

CNPJ: 03.012.610/0001-01 
 
CLÁUSULA III – DO OBJETO 

O objeto social da sociedade é de: 
 82.20-2/00 - AƟvidades de teleatendimento; 
 47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informáƟca 
 47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésƟcos e equipamentos de áudio e vídeo 
 62.01-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
 62.04-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 
 62.09-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
 78.20-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária 
 81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
 81.22-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
 82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administraƟvo 

CLÁUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscrito e integralizado em moeda corrente do país, distribuídos 
ao sócio como segue: 

NOME QT. COTAS VALOR R$ % 
PAULO HENRIQUE TRINDADE MORAES 500.000 500.000,00 100 
TOTAL 500.000 500.000,00 100 

Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responderá 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A Sociedade limitada teve início das suas aƟvidades em 01/03/1999 e tem seu prazo de duração 
indeterminado. 

CLÁUSULA VI – DAS REUNIÕES DE SÓCIOS 
Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação de contas assim como a publicação 
e registro da mesma, conforme preceitua o arƟgo 70 da Lei Complementar nº 123/2006. 

CLÁUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 A administração da sociedade limitada será exercida individualmente e por prazo indeterminado pelo único 
sócio PAULO HENRIQUE TRINDADE MORAES, ficando dispensada de prestar caução, razão pela qual 
compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a práƟca dos atos necessários ao funcionamento 
normal e regular das aƟvidades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas 
em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma 
a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar 
ou onerar imóveis ou quotas representaƟvas do capital social da sociedade, consƟtuir penhor de qualquer 
natureza, inclusive caução de ơtulos e de direitos creditórios, prestar garanƟas fidejussórias às sociedades 
subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital parƟcipe ou venha a parƟcipar, por si ou através 
das referidas sociedades, representar a sociedade, aƟva e passivamente, em juízo ou fora dele, consƟtuir 
Procuradores por instrumento público ou parƟcular de mandato, mediante especificação naquele 
documento, dos atos ou operações que poderão praƟcar, bem como do prazo de duração do mandato que 
sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário 
para o fiel cumprimento do mandato. 

Parágrafo 1º: O administrador fixará uma reƟrada mensal, a ơtulo de “pró-labore”, observadas as disposições 
regulamentares perƟnentes. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL  E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
- MARZZE SERVIÇOS E FACILITIES LTDA – 

CNPJ: 03.012.610/0001-01 
 
Parágrafo 2º: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e terceiros prejudicados por 
culpa no desempenho de suas funções. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei especial do exercício da 
administração de sociedade limitada e que não se acha condenado a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 
O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de dezembro de cada ano, 
quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais 
serão atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros ou perdas a 
critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

CLÁUSULA X - DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
A sociedade limitada poderá levantar demonstrações contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins 
de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, reƟrada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados 
necessários pelo sócio. 

CLAÚSULA XI - DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 
O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quanƟas reƟradas, a qualquer ơtulo ainda que 
autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quanƟa se distribuírem com prejuízo do capital. 

CLAÚSULA XII - DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS 
Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada poderá conƟnuar com suas aƟvidades com os 
herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexisƟndo interesse destes, 
a sociedade poderá ser dissolvida. 

CLÁUSULA XII - DO FORO 
Para dirimir as controvérsias oriundas deste Contrato Social, os sócios, de comum acordo, elegem o foro da 
Comarca da cidade de Brasília, Estado do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim justo e contratado assina o presente instrumento em UMA via. 

 

Brasília (DF) 20 de janeiro de 2025. 

 
__________________________________ 
PAULO HENRIQUE TRINDADE MORAES 

Sócio Administrador 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/012.527-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2500014849

Data

22/01/2025

026.241.203-94 PAULO HENRIQUE TRINDADE MORAES 22/01/2025

 Assinado utilizando certificado digital

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Certifico registro sob o nº 2703495 em 22/01/2025 da Empresa MARZZE SERVICOS E FACILITIES LTDA, CNPJ 03012610000101 e protocolo
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 25/012.527-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARZZE SERVICOS E FACILITIES LTDA, de CNPJ
03.012.610/0001-01 e protocolado sob o número 25/012.527-7 em 22/01/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2703495, em 22/01/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador VIVIANE
MARQUES DOS SANTOS.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

026.241.203-94 PAULO HENRIQUE TRINDADE MORAES  

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

026.241.203-94 PAULO HENRIQUE TRINDADE MORAES  

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 20/01/2025

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE MARQUES DOS SANTOS, Servidor(a)
Público(a), em 22/01/2025, às 13:21.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2703495 em 22/01/2025 da Empresa MARZZE SERVICOS E FACILITIES LTDA, CNPJ 03012610000101 e protocolo
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. quarta-feira, 22 de janeiro de 2025
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Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/012.527-7 e o código de segurança Z5qP Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 22/01/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 8/8


		2025-01-22T13:58:46-0300
	Via Única




